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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 

DE MOSSORÓ – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

 

 

 

Processo nº 0813900-27.2022.8.20.5106 

 

 

 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ-RN, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 08.348.971/0001-39, e a CAMARA MUNICIPAL 

DE MOSSORÓ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 

08.2082597/0001-76, neste ato representados por seus procuradores, EM 

CONJUNTO, vêm à presença de Vossa Excelência, REQUERER A JUNTADA do 

detalhamento do acordo realizado em audiência. 

 

O VALOR TOTAL dos excedentes repassados ao poder legislativo em 

decorrência da decisão proferida nos autos do processo n° 0812349-

46.2021.8.20.510 é de R$ 8.042.739,41 (oito milhões quarenta e dois mil setecentos 

e trinta e nove reais e quarenta e um centavos)1, cuja compensação será realizada 

em 12(doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 670.228,28 (seiscentos e sessenta 

mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos), sendo a primeira em 

JANEIRO/2024, e a última em DEZEMBRO/2024. 

 

 

 

 
1 Excedente em 2021: R$ 2.403.676,95; 
  Excedente em 2022: R$ 5.216.143,49; 
  Excedente em 2023: R$ 422.918,97. 
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Por fim, as partes reiteram todos os termos ajustados na audiência do dia 

17 de agosto de 2023.  

 

É o que requer. 

 

Pede deferimento. 

 

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

RAUL NOGUEIRA SANTOS 

Procurador-Geral do Município 

OAB/RN 10.210 

CARLYLE AUGUSTO NEGREIROS COSTA 

Procurador-Geral da Câmara Municipal de Mossoró 

OAB/RN 8.396 
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VALORES EXCEDENTES REPASSADOS AO PODER LEGISLATIVO EM DECORRÊNCIA DA DECISÃO 
PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 0812349-46.2021.8.20.5106 

VALOR EXCEDENTE EM 2021  R$                                                                     2.403.676,95  

VALOR EXCEDENTE EM 2022  R$                                                                     5.216.143,49  

VALOR EXCEDENTE EM 2023  R$                                                                         422.918,97  

VALOR TOTAL EXCEDENTE  R$                                                                     8.042.739,41  

 

 

COMPENSAÇÃO CONFORME ACORDADO COM O PODER LEGISLATIVO 

VALOR TOTAL EXCEDENTE  R$   8.042.739,41  

PARCELA MENSAL (12 MESES - JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024)  R$       670.228,28  
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